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RESOLUÇÃO Nº 005/2012 
 
 
 
 
 
MIGUEL TADEU SOKULSKI, Prefeito Municipal de Porto Amazonas, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 
 

R E S O L V E 
 
 
 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas dos repasses 

efetuados para o CLUBE ATLÉTICO RENASCENÇA - CAR – CNPJ 

10.415.526/0001-96, no valor de R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais), 

conforme Convênio nº. 006/2012 – Reforma de arquibancada e vestiários e 

Término do salão sede, referente o Exercício de 2012.  

 
 
Gabinete do Prefeito, 14 de Novembro de 2012. 
 
 
 
 
 

MIGUEL TADEU SOKULSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 


